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ESTADO DO PARANA e\

Oficio n° 1538/2015-GAPRE
Maringa, 15 de matio de 2015.

Senhor Presidente,

Em aten¢fio & Indicagfo n°® 288/2015, apresentada por Vossa Exceléncia,
mediante a qual solicita providéncias, perante a empresa Transporte Coletivo Cidade Cangéio
Ltda., a fim de que todos os pontos de recarga e venda de novos cartdes de créditos do
transporte coletivo passem a vender também créditos avulsos, a Secretaria Municipal de
Transito e Seguranga informa que a solicitagio é devidamente atendida com a venda de
cart@es avulsos e a realizagdo de recargas de cartdes nos 48 (quarenta e oito) pontos de venda

de cartdes de créditos do transporte coletivo existentes no Municipio.

Atenciosamente,

A Sua Exceléncia o Senhor

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
Presidente da Camara Municipal de Maringa
Nesta



